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FUNDAÇÃO DE ESTUDOS E PESQUISAS SÓCIO-ECONÔMICOS – FEPESE 
MUNICÍPIO DE FRAIBURGO 
Processo seletivo para contratação por prazo determinado  
Edital nº 009/2017 

 

COMUNICADO AOS CANDIDATOS AO CARGO DE 

ODONTÓLOGO 

A COMISSÃO ORGANIZADORA do Processo Seletivo simplificado de Provas, destinado a 

contratação de pessoal por prazo determinado e formação de cadastro reserva para atender 

necessidade temporária de excepcional interesse público do Município de Fraiburgo, Edital 

009/2017, torna público aos candidatos inscritos para o cargo de Odontólogo o que se segue: 

1. Anulação da prova aplicada em 30 de abril de 2017 para o cargo de Odontólogo. 

 

Em virtude de erro material na montagem da prova para o cargo de Odontólogo, do Processo 

Seletivo – Edital nº 009/2017, deixaram de ser aplicadas questões de Temas de Saúde Pública e 

aplicaram-se questões de Noções de Informática e excessivo número de questões de 

Conhecimentos Específicos.  

Constatada a divergência, fica anulada exclusivamente a prova para o cargo de Odontólogo 

aplicada em 30/04/2017. 

 

2. Reaplicação da prova para o cargo de Odontólogo 

 

Em razão da anulação da prova para o cargo de Odontólogo, nova prova será aplicada no dia 

28/05/2017, conforme cronograma (item 4). 

 

3. Informações importantes 

3.1 Todos os candidatos cujas inscrições foram homologadas para o cargo de Odontólogo 

em 18/04/2017 poderão prestar a nova prova, mesmo que não tenham comparecido à 

prova aplicada em 30/04/2017. 

3.2 Os candidatos que desejarem prestar a nova prova não precisarão tomar qualquer 

providência, fazer qualquer comunicado ou enviar qualquer documento, basta 

comparecer no horário e local determinados, munidos de documento de identificação, 

consoante as normas do Edital. 

3.3 É assegurado ao candidato com inscrição homologada para o cargo de Odontólogo e 

que não deseje continuar a participar do certame, a possibilidade de requerer o 

cancelamento da sua inscrição, com a restituição do valor efetivamente pago. Para 

tanto, o candidato deverá, no prazo previsto no cronograma (item 4), preencher 

requerimento on line no sitio do Processo Seletivo na Internet: 

http://seletivofraiburgo.fepese.org.br/. 

3.4 Após a homologação dos eventuais requerimentos de cancelamento da inscrição e 

pedido de devolução, os candidatos serão informados, por e-mail, das datas em que os 

respectivos valores serão creditados nas contas correntes de depósito que indicaram 

quando do preenchimento do requerimento de cancelamento da inscrição.  

3.5 O presente comunicado passa a fazer parte do Edital do Processo Seletivo, nos termos 

do item 1.2 do Edital, não podendo os candidatos dele alegar desconhecimento.  

 

http://seletivofraiburgo.fepese.org.br/
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4. Cronograma da reaplicação da prova para o cargo de Odontólogo. 

O processo de reaplicação da prova para o cargo de Odontólogo, obedecerá ao seguinte 

cronograma: 

 

EVENTO Datas previstas 

Início Final 

Prazo para formalizar o pedido de cancelamento e de 

devolução do valor da inscrição pago 

10/5/2017 18/05/2017 

Publicação dos despachos quanto ao pedido de 

cancelamento e de devolução do valor da inscrição  

19/05/2017  

Prazo de recurso contra os despachos dos pedidos de 

cancelamento e devolução do valor da inscrição  

22/05/107 23/05/107 

Publicação do resultado dos recursos quanto aos 

despachos dos pedidos de cancelamento e devolução do 

valor da inscrição 

24/05/2017  

Publicação dos locais de prova 24/05/2017  

Reaplicação da prova 28/05/2017  

Publicação do caderno de provas e do gabarito preliminar 28/05/2017  

Prazo recursal (gabarito preliminar) 29/05/2017 30/05/2017 

Publicação do resultado dos recursos 09/06/2017  

Publicação da nota da prova escrita e do resultado final 12/06/2017  

Prazo recursal 13/06/2017 14/06/2017 

Publicação do resultado dos recursos e resultado final 

(após recursos) 

19/06/2017  

 

 

Florianópolis, 5 de maio de 2017. 

 

 

 

AB-TT-AFR 


